
 

 

 

Projeto de Lei   n.º 2525/2019  de 13 de junho de 2019. 

 

 

Autoriza o Executivo a efetuar pagamento de 

despesas para viagem de estudo e dá outras 

providências. 

 

   

 

  IRINEU FANTIN, Prefeito Municipal de Mariano Moro, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a custear as despesas dos alunos 

da Escola Municipal de Ensino Fundamental D. Pedro I da Vila Várzea, em viagem de 

estudo para a cidade de Ametista do Sul/RS, relativo as atividades do programa  União Faz a 

Vida desenvolvido pela escola em parceria com a Cooperativa SICREDI. 

 

  Art. 2º -O valor a ser disponibilizado para esta ação será de até R$ 3.300,00 

(três mil e trezentos reais), conforme projeto, objetivos e plano de aplicação em anexo, o 

qual passa a ser parte integrante da presente Lei. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente lei correrão a conta de dotação 

orçamentária consignada na lei de meios. 

 

  Art. 4º -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

  

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, AOS 13 DE JUNHO DE 2019. 

 

 

     Irineu Fantin 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

Justificativa ao Projeto de Lei nº 1672/2009 
 

 

 

   O presente Projeto de Lei nº 2525/2019 tem por objetivo autorizar o 

município a efetuar o transporte e/ou custear as despesas com o transporte dos alunos da 

Escola Municipal de Ensino Fundamental D. Pedro I da Vila Várzea, em viagem de estudo 

para a cidade de  Ametista do Sul/RS relativo as atividades do projeto desenvolvido pela 

escola em parceria com o Sicredi União Faz a Vida. 

 

   A viagem de estudo é de responsabilidade e organização da Escola, a 

qual desenvolve o projeto em parceria com o SICREDI. 

 

   Temos que viagens de estudo desta natureza contribuem para o 

processo de ensino aprendizagem. 

 

   Diante do exposto submetemos a análise deste egrégio Poder 

Legislativo o presente Projeto de Lei, afim de que o mesmo seja apreciado com atenção 

devida. 

 

 

Irineu Fantin 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 


